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de 31 de agosto de 1978 

Dispõe sobre abertur a de crédito a 

dicional , destinado a Câmara Munici 

pal de São José dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São José d o s Campos 

faz saber que a Câmara Muni cipal aprova e ele sanciona e promu lga a se

guinte Lei : 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito adicional no valor de Cr$ 932 . 550,00 ( novecentos 

e trinta e dois mil , quinhentos e cinquenta cruzeiros) , destinado a su

plementar as seguintes dotações do orçamento vigente :-

0 . 10. 

0 . 10- 01070211.50 

0 . 10- 4140 . 00 

0 . 10-01070216 . 02 

0 . 10-3120 . 00 

0 . 10-3132.00 

0 . 10- 3140 . 00 

Câmara Municipal 

Móveis e Equipamentos 

Material Permanente . .. . . . . .. Cr$ 436 . 050,00 

Manutenção dos Serviços 

Mater ial de Consumo .... .. .. . . Cr$ 111 . 500 , 00 

Outros Serviços de Terceiros . Cr $ 240 . 000,00 

Encargos Diversos . ... .. . . . .. Cr$ 145 . 000 , 00 

Artigo 29 - O crédi t o aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta do e x c e sso de arrecadação previsto p a ra o corren

te exercício . 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Munic· 

31 de agosto de 1978 . 

Edna 

Registrada 

feito, aos trinta e um dias do :rres de a gosto 

to . 

I DA/amtr. 

de São José dos Campos , 

Santos 

Gabine t e do Pre -

setenta e oi 


